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MUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI-AL

vENcEDoRES Do pRocESso - ADJUDTcAÇÃo

PREGÃo ELETRôNrco N. 36t2022
Procêsso Administrativo No 09270003/2022

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: GIVALDO INACIO DOS SANTOS

Data de Publicação: 0311012022 11..29.4Q

TOTAT DO PROCESSO 27.087,35

VERDANT SAUDE AMBIENTAL ÉIRELI ME 3í.075.3í 2/000't -98 27 .087,35

LOTE í Quant.: 1 Num.087 o,25 Total:27.087,35

Item: 1 Unidadê: M' Marca: BIFENTOL Modelo: SC200

DESCTiçáO: SERVIÇOS DE OEOETIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO, DESRATIZAÇAO, COLOCAÇÃO DE ISCA E
RETIRADA DE INSETOS MORTOS

Quantidade: 108.349,4 Valor Unit.: 0,25 Total ltem: 27 .087 ,35

PREGOEIRO: IO DOS SANTOS

a
MEMBRO DE AP J TISTA NETO

Gerado em: 2511012022 '144553 1de1
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MUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI.AL

ATA DE SESSÃO - ADJUDICAÇÃO - Parte'l de I

PREGÃO ELETRÔNICO NO 3612022
Procêsso Administrativo No 09270003/2022

]]po: REGISTRO OE PREÇO
PREGOEIRO: GIVALDO INACIO DOS SANTOS

Oata de Publicação: 0311012022 11:29:40

MOVIMENTOS DO PROCESSO
06h01202211i14:.33 CADASTRO DE PROPOSTA QUALLITY SAUDE AIVIBlENTAL LTDA

13t10t202214i28146 ALTERAçÃO DE PROPOSTA QUALLTTY SAUOE AMBTENTAL LTDA

't3t't0t2022 23i28124 CADASTRO OE PROPOSTA MACENA E REIS SERVIÇOS LTDA -l\ilE

- 
't8t10t2022 't0:04:30 CADASÍRO DE PROPOSTA ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS - l\rE

191101202210:29:36 CADASTRO DE PROPOSTA VERDANT SAUDE AMBIENTAL EIRÉLl lrE
191101202210137133 ALTERAçÃO DE PROPOSTA VERDANT SAUDE AiTBIENTAL EIRELI ME

191101202211134t16 CADASTRO DE PROPOSTA SECO AMBIENTAL SERVIÇOS PESOUISAS E CONSTRUTORA LTDA

191101202216i27 i12 ALTERAÇAO DE PROPOSTA ALESSANDRO DE SIQUEIRASANTOS - ME

19/10/2022 16:35:33 CADASTRO DE PROPOSTA SAN DRA CRISTINA DE ARAUJO GOMES - ME

19110t2022 '18:38:í0 CADASTRO DE PROPOSTA JOSE CARLOS DE PAIVA AMORIM FILHO

1911012022'18t47t13 ALTERAçÃO DE PROPOSTA JOSE CARLOS DE PAIVA AMORII\4 FILHO

19110t2022 21t34i}l CAOASTRO DE PROPOSTA \ /C DOS SANTOS CONTROLE DE PRAGAS

'l9rl0t2022 23119152 CADASTRO DE PROPOSTA BlOtÁVSEC SERVICOS DE HlclÉNIZACAO E IMPERMEABILIZACAO DE

20h0t2022 05i54t01 ALTERAÇÃO OE PROPOSTA MACENA E REIS SERVIÇOS LTOA -ME

2OI1OI2O22 07i52122 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA SECO AMBIENTAL SERVIÇOS PESQUISAS E CONSTRUTORA LTDA

2c./10,2022 08t,16156 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA WC OOS SANTOS CONTROLE DE PRAGAS

20t10t202209i29t21 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia
2Ol1Ol2O2209t30t0g MENSAGEM PREGOEIRO
A disputa será iniciada
20ll0l202210t02t3'l MENSAGEM PREGOEIRO

Senhores licitantes, iremos analisar os documentos e habilitaÇão, permaneçam conectados para o caso de convocâÉo para
a resenta de documento com lementar
201101202211:49:57 MENSAGEM PRE EIR

OS DOCUMETOS DA EMPRESA JOSE CARLOS DE PAIVA AMORIM FILHO APRESENTAM AS SEGUINTES INCONSISTENCIAS
1, DEIXOU DE APRESENTAR O CARTÃO DE CNPJ EXIGIDO NO ITEM 10,9,1,
2, DEIXOU DE APRESENTAR O CADASTRO ESTADUAL E/OU MUNICIPAL EXIGIDO NO ITEM 10,9.2,
3. DÊIXOU DE APRESENTAR OS TERMOS DE ABERTURA É ENCERRAMENTO DO LIVRO DIÁRIO EXIGIDO NO ITEM 10,10,2
4, DÊIXOU DE APRESENÍAR A LICENÇA AMBIENTAL EXIGIDA NO ITEM 10,1 1,6
5 APRESENTOU LICENÇA SANITARIA EXIGIDA NO ITEM 10,11,6 COÀí VALIDADE EXPiRADA

2Ol'lOt2O2214iOOi16 MENSAGEM PREGOEIRO
SENHORES LICITANTES. MANTENHAM.SÉ CONECTADOS E ATENTOS AS MENSAGENS DO CHAT

Gerado em 2511012022 14:45.53 l deo

VIT

2Ol1Ol2O2211t51tO3 MENSAGEM PREGOEIRO
EM FACE AO EXPOSTO. CONSIDERANDO O QUE PRECONIZA 1.21112021TCU - PLENARIO, CONVOCO O FORNECEDOR
JOSE CARLOS DE PAIVA AMORIM FILHO A ANEXAR NO CAMPO DOCUMENTOS COMPLEMENTARES NO PRÂZO MAXIMO DE
DUAS HORAS SOB PENA DE INABILITAÇÂO:
1 . CARTÁO DE CNPJ
2. CADASTRO ESTADUAL E/OU MUNICIPAL
3. OS TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO DO LIVRO DúRIO
4, A LICENÇA AMBIENTAL
5, A LICENÇA SANITARIA
RESSALTE-SE QUE, OS DOCUMENTOS DEVÊRÁO SER PRÉEXISTENTES À DATA DE ABERTURA DA LICITAÇÁO,
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2OhOt2O2215tÚt53 MENSAGEM PREGOEIRO
EIU FACE AO EXPOSTO. CONSIDERANDO O OUE PRECONIZA 1-21112021TCU - PLENARIO. CONVOCO O FORNECEDOR
JOSE CARLOS DE PAIVA AMORIM FITHO A ANEXAR NO CAMPO DOCUMENTOS COMPLEMENTARES NO PRAZO MÁXIMO DE
oUAS HoRAS SoB PENA DE INABILITAÇÁo:
'1. cERTtDÁo DE FALÊNC|A E coNcoRDATA
2 coNTRATo DE PRESTAÇÃo DE SERVIÇoS oU oUTRo DOCUMENTO CAPAZ DE COMPROVAR VINCULO COM O

\7 RESPONSAVEL TÊCNICO
3. cERTtDÁo Do oRMV DA EMPRESA PARA coMpRovAR o REGtsrRo No coNSELHo
4, cERTIDÂo Do cRMV DA RESPoNSÁVEL TÉcNICO

201101202215103i19 MENSAGEM PREGOEIRO

OS DOCUMETOS DA EMPRESA OUALLITY SAUOE AMBIENTAL LTDA APRESENTAM AS SEGUINTES INCONSISTENCIAS:
1, APRESENToU cERTIoÁo oE FALÊNCIA E coNcoRDATA EXIGIDA No ITEM 10.10,1 coM VALIDAoE EXPIRADA:
2 APRESENToU coNTRATo DE PRESTAÇÃo oE sERVIÇos coM o RESpoNSÁvEL TÉcNrco PARA coMpRovAR
viNcuLo ExtGIDA No trEM 10.1i.4 coM VAL|DADE EXptRÂoA;
3 APRESENTOU CERTIDÁO DO CRMV DA EMPRESA PARA COMPROVAR O REGISTRO NO CONSELHO EXIGIDA NO ITEM
10,11,2 COM VALIDADE EXPIRADAi
2Ol1Ol2O22 í5:03:36 MENSAGEM PRE EIRO
4, APRESENToU cERTIDÁo Do cRMV DA RESPoNSÁVEL TÉCNICO PARA COMPROVAR O REGISTRO NO CONSELHO
EXIGIDA NO ITEM 10.1 1 5 COM VALIDAOE EXPIRADA

20l1il202215tOSi45 MENSAGEM PRE EIR

RESSALTE.SE QUE, OS DOCUMENTOS DEVERÁO SER PRÉÊXISTENÍES À ABERTURA OA LICITAÇÃO E VÁLIDAS NO
MoMENTo DA LICITAÇÂo.
201101202215t09t31 MENSAGEM PREGOEIRO
A SESSAo ESTÁ suspENsA coM A REABERTURA pREVrsrA PARA 25 t1ot2o22 

^s 
1o:30, FrcANDo MANT|Do os pRAzos

DAS coNVocAÇÔES.
251'10t20221Ot27i57 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia
2511012022 í0:28;05 MENSAGEM PREGOEIRO
A sessão está reiniciada
25110t202210i28137 MENSAGEM PREGOEIRO
Permaneçam coneclados para o caso de convocação para apresentação de documento complementar
2511012022 10132:23 MENSAGEM PREGOEIRO
lremos analisar os documentos de habilitaçáo do fornecedor VERDANT SAÚDE AMBIENTAL EIRELI
25t10t2022 11i53i06 MENSAGEM PREGOEIRO
CONSIDERANDO O DISPOSTO NO ART 38 DO DECRETO 1O 02412019 CONVOCO O FORNECEDOR VERDANT SAUDE
A[,4BIENTAL EIRELI A APRESENTAR PROPOSTA INFERIOR AO VALOR ARREi/IATADO NO PRAZO DE 1O i.ll|NUTOS

2511012022'13:47t25 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante VERDANT SAUDE AMBIENTAL EIRELI ME adicaonou o arquivo e608294'100bb47d9808d982ba987013e. pdÍ aos
documentos complementares.
25110t2022 14:04;í0 MENSAGEM PREGOEIRO
vAMos DAR rNicro A FASE DE MANTFESTAÇÁo DE RECURSoS

Item: 1 Unidade: M'. MaÍc€: BIFENTOL Modelo: SC200
DESCÍiçáO: SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÂO, DESCUPINIZAÇÂO, OESRATIZAÇAO, COLOCAÇÁO DE ISCA E RETIRADA DE
INSÊTOS MORTOS
Ouantidade: '108.349,4 Valor Unit.: 0,25 Valor Total: 27.087,35

cLASSTFTCAÇÃO
Num Documento Oferta lnicial OÍerta Final ME

1 VERDANT SAUDE AMBIENTAL EIRELI ME

Gerado em 25h412022 14 45:53

087 31.075.312/0001-98 1,25 0,25

2dê6

25110t202212108i45 MENSAGEM PREGOEIRO
CONVOCO O FORNECEDOR VÉRDANT SAUDE AMBIENTAL EIRELI A ANEXAR NO CAMPO DOCUMENTOS

- corr,rpLEMENreRES No pRÂzo rrAxrMo DE 02 (DUAS) HoRAS soB pENÂ DE rNABrLtrAÇÂo, suA RESpEcrvA pRoposrA
READEQUADA,

LOTE 1 . ADJUDICADO
ABRIDOR OE BOCA KIT COM 02 UNIDADES

vALoREs uNtrÁRtos FtNAts

Razão Social

Sim
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2 SECO AMBIENTAL SERVIÇOS PESOUISAS E 034 33.614.013/0001-00 2.34 0,26 Sim

3 SANDRA CRISTINA DE ARAUJO GOIúES - l\ilE 004 16.849.548/000140 1,90 0,39 Sim

4 ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS - ME 006 12.839.383/0001-7 5 2.34 0,50 Sim

5 MACENA E REIS SERVIÇOS LTDA -ME 040 08.834.230/0001-68 2.30 0,55 Sim

6 \4rc DOS SANTOS CONTROLE DE PRAGAS 064 28.037.333/0001-04 2.34 1,00 Sim

7 BIOLAVSEC SERVICOS DE HIGIENIZACAO E 098 37.509.784/0001-98 2,34 1,05 Sim

OESCLASSIFICADOS

Rezão Sôciâl Num Documento OleÉa lnicial Oferta Final ME

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OfeÍta Final ME

JOSE CARLOS DE PAIVA AMORIM FILHO o47 24.213 1 50/0001-00 2,34 0.19 Sim

QUALLITY SAUDE AMBIENTAL LTDA 026 25.3't 1 .346/0001-31 2.34 0.23 Sim

MOVIMENTOS DO LOTE

03h0t2022 11129:40 PUBLICAOO

o3/10/2022 18:00:00 RECEPçÀO DE PROPOSTAS

2olí0/2022 08:30:00 ANÁL|SE OE PROPOSTAS

20/10/202209:30:38 DISPUTA

20t10t2022 09t3Ot3A LANCÊ WC DOS SANTOS CONTROLE DE PRAGAS (PARTICIPANTE 064) 2,34

2Ot1Ot2O22 09:30i38 LANCE QUALLITY SAUDEAMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 026) 2,34

20/10/2022 09:30:38 LANCE JOSE CARLOS DE PAIVA AMORIM FILHO (PARTICIPANIE 047) 2,34

20/í0/2022 09:30:38 LANCE MACENA E REIS SERVIÇOS LTDA -iJlE (PARTICIPANTE 040) 2,30

20t10t2022 O9t3Oi38 LANCE ALESSANDRO DE SIOUEIRA SANTOS - irE (PARTICIPANTE 006) 2,34

20/í0/2022 09:30:38 LANCE VEROANT SAUDE AMBIENTAL EIRELI ME (PARTICIPANTE 087) 1,25

2Ol'tOt2O22 O9:30i38 LANCE SECO AiiBIENTAL SERVIÇOS PESQUISAS E CONSTRUTORA LÍDA 2,34

2Ot1012022 o9|3ot3a LANCE SANDRA CRISTINA DE ARAUJO GOMES - ME (PARTICIPANTE 004) 't,90

2Ot1012022 Ogi30i38 LANCE BIOLAVSEC SERVICOS DE HIGIENIZACAO E IMPERMEABILIZÂCAO DE 2,34

20t1012022 09,30i52 LANCE MACENA E REIS SERVIÇOS LTDA -ME (PARTICIPANTE 040) 1,35

20t1012022 09,31i15 LANCE SANDRA CRISTINA DE ARAUJO GOMES - ME (PARTICIPANTE 004) 1,24

1,23

2Ol1Ol2O22 09.31:28 LANCE |\,4ACENA E REIS SERVIÇOS LTDA -ME (PARTICIPANTE 040) 1,26

20h012022 09t31t36 LANCE MACENA E REIS SERVIÇOS LTDA -ME (PARTICIPANTE 040) 1,22

2011012022 O9t32113 LANCE ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS - [4E (PARTICIPANTE 006) 1,21

2ot'lot2o22 O9:32i28 LANCE SANDRA CRISTINA DE ARAUJO GOMES - ME (PARTICIPANTE 004) 1,í9

2011012022 O9t32t3O LANCE JOSE CARLOS DE PAIVA AMORIM FILHO (PARTICIPANTE 047) 1,í5

2011012022 09t32t35 LANCE OUALLITY SAUDE AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 026) 1,14

2Ol1Ol2O22 O9:32i3A LANCE SANDRA CRISTINA DE ARAUJO GOMES - ME (PARTICIPANTE 004) 1,'t3

20110t2022 09:32t44 LANCE l\íÂCENA E REIS SERVIÇOS LTDA -ME (PARTICIPANTE 040) í,í5
201'lOt2O22 09132114 LANCE QUALLITY SAUDE AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 026) 1,10

201'1012022 09132154 LrÀNCE iiIACENA E REIS SERVIÇOS LTDA -ME (PARTICIPANTÊ 040) 1,11

20/1012022 09:32157 LANCE SANDRA CRISTINA DE ARAUJO GOI\/IES - ME (PARTICIPANTE 004) 0,95

20h0t2022 Ogi32t59 LANCE ALESSANDRO DE SIQUEIRÂ SANTOS - ME (PARTICIPANTE 006) í,08

2011012022 O9i33iO3 LANCE QUALLIry SAUDE AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 026) 0,94

2Ol1Ol2O22 09,33t11 LANCE MACENA E REIS SERVIÇOS LTDA -ME (PARTICIPANTE 040) 0,96

Gerado em. 2511012022 14.45.53 3de6

INABILITADOS

2Ot1Ot2O22 09:31i24 LÂNCE ALESSANDRO DÉ SIQUÊIRA SANTOS - ME (PARTICIPANTE 006)
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20t10t2022 09t33111 LANCE BIOLAVSEC SERVICOS DE HIGIENIZACAO E ll\4PERl\íEABILIZACAO DE 1,20

20h012022 09:.33137 LANCE BIOLAVSEC SERVICOS DE HIGIENIZÂCAO E IMPERiTEABILIZACAO DE 1,07

20110t2022 09t33i43 LÁNCE BIOLAVSEC SERVICOS DE HIGIENIZACAO E lMPERl,4ÊABILIZACAO DE í,05

20/10/2022 09:33:50 LANCE ALESSANDRO DE SIQUEIRASANTOS - lrE (PARTICIPANTE 006) 0,92

20/10/2022 09:33:50 LANCE JOSE CARLOS DE PAIVA AMORIM FILHO (PARTICIPANTE 047) 0,93

2Ol'lOl2O22 Ogi33i54 LANCE JOSE CARLOS DE PAIVA AMORIM FILHO (PARTICIPANTE 047) 0,90

2Ol1Ol2O22 Ogi31t01 LANCE ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS - ME (PARTICIPANTE 006) 0,88

201íOl2O22 09134t13 LANCE SANDRA CRISTINA DE ARAUJO GOiTES - ME (PARTICIPANTE 004) 0,87

2OhOl2O22 Ogi34:21 LANCE QUALLITY SAUDE AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 026) 0,86

0,89

2Ot1Ot2O22 09134i37 LANCE ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS - ME (PARTICIPANTE 006) 0,85

- 
20t't0t2022 Os:35:45 LÂNCE JOSE CARLOS DE PAIVAAMORIM FILHO (PARTICIPANTE 047) 0,84

20110t2022 09:36151 LÂNCE ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS - lrE (PARTICIPANTE 00ô) 0,83

20n0t2022 09t37102 LANCE JOSE CARLOS DE PAIVA AMORIM FILHO (PARTICIPANTE 047) 0,82

20110t2O22 09137112 LANCE IiIACENA E REIS SERVIÇOS LTDA -ME (PARTICIPANTE 040) 0,8í

20t10t2022 09t37:23 LANCE ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS - ME (PARTICIPANTE 006) 0,80

2011012022 09137145 LANCE QUALLITY SAUDE AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 026) 0,79

2Ol1Ol2O22 09i37:51 LÂNCE ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS - ME (PARTICIPANTE 006) 0,78

2011012022 Ogi37:sg LANCE QUALLITY SAUDE AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 026) 0,77

2OhOl2O22 09t38:02 LANCE WC DOS SANTOS CONTROLE DE PRAGAS (PARTICIPANTE 064) 2,31

2ot1ot2o22 09138.07 LANCE ALESSANDRO DE SIOUEIRA SANTOS - ME (PARTICIPANTE 006) 0,76

20hot2o22 09i38:11 LANCE QUALLITY SAUDE AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 026) 0,75

2Ol1Ol2O22 O9t3At17 LANCE ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS - ME (PARÍICIPANTE 006) 0,7 4

20t10t2o22 09t38i23 LANCE QUALLITY SAUDE AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 026) 0,73

20/10/2022 09:38:35 LANCE SECO AMBIENTAL SERVIÇOS PESOUISAS E CONSTRUTORA LTDA 0,72

0,71

2Ot1Ot2O22 09138i12 LANCE ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS - [,1E (PARTICIPANTE 006) 0,70

.-, 20110t2022 09138:47 LÁNCE QUALLITY SAUDE AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 026) 0,69

20/10/2022 09:38:50 LANCE SANDRA CRISTINA DEARAUJOGOMES- ME (PARTICIPANTE 004)

2011012022 09138:55 LANCE QUALLITY SAUDE AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 026) 0,67

20/10/2022 09:38:56 LANCE JOSE CARLOS DE PAIVA AMOR|i,l FILHO (PARTICIPANTE 047) 0,60

20/í0/2022 09:38:58 LANCE SANDRÁ CRISTINA DÊARAUJO GOI\,ES - ME (PARTICIPANTE 004) 0,66

20l'1012022 09t39102 LÂNCE QUALLITY SAUDE AMBIÉNTAL LTDA (PARTICIPANTE 026) 0,59

20t10t2022 09i39:o4 LANCE SANDRA CRISTINA DE ARAUJO GOI/ES - ME (PARTICIPANTE 004) 0,64

2OhOl2022 09139:OS LANCE ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS - ME (PARTICIPANTE 006) 0,50

20l'1012022 Ogi39:15 LANCE QUALLITY SAUDE AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 026) 0,49

2Ot1Ot2O22 09:39:19 LÂNCE SECO AMBIENTAL SERVIÇOS PESOUISAS E CONSTRUTORA LTDA 0,5í

2011012022 Ogi39t39 LANCÊ VERDANT SAUDE Al\TBIENTAL EIRELI ME (PARTICIPANTE 087) 0,45

2OhOl2O22 09i4OtO1 LANCE SECO AMBIENTAL SERVIÇOS PESOUISAS E CONSTRUÍORA LTDA 0,46

2Ot1Ot2O22 OgilO,O3 LANCE SANDRA CRISTINA OE ARAUJO GOMES - ME (PARTICIPANTE 004) 0,39

20t10t2022 O9t4Oi13 LANCE VERDANT SAUDE AN,IBIENTAL EIRELI ÀrE (PARTICIPANTE 087) 0,37

2Ol1Ot2O22 09140i'tB LANCE SECO AiTBIENTAL SERVIÇOS PESOUISAS E CONSTRUTORA LTDA 0,12

2011012022 09:1Ot31 LANCE OUALLIry SAUDE AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 026) 0,43

2Ol1Ol2O22 Ogi40i45 LANCE QUALLIry SAUDE AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 026) 0,40

Gerado em 2511012022 14 45:53

20t1012022 09t34t23 LÂNCE MACENA E REIS SERVIÇOS LTDA -ME (PARTICIPANTE 040)

20/í0i2022 09:38:39 LANCE QUALLiTY SAUDE AITBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 026)

0,68

4de6
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2OhOl2022 O9t4O:51 LANCE QUALLITY SAUDE AiTBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 026) 0,38

2Ol1Ol2O22 O9t4O:54 LANCE MACENA E REIS SERVIÇOS LTDA -ME (PARTICIPANÍE 040) 0,55

20hol2o22 09141:oa LANCE JOSE CARLOS DE PAIVA AMORIM FILHO (PARTICIPANTE 047) 0,36

2011012022 09i41t12 LANCE QUALLITY SAUDE AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 026) 0,35

20t10t2022 09i41,25 LANCE JOSE CARLOS DE PAIVA AMORIIM FILHO (PARTICIPANTE 047) 0,34

2011012022 Ogil'|i33 LANCE QUALLITY SAUDE AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 026) 0,33

20t1012022 Ogi41i46 LANCE VERDANT SAUDE AMBIENTAL EIRELI ME (PARTICIPANTE 087) 0,32

2Ot1Ol2O22 Ogil'|i52 LANCE QUALLIry SAUDE AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 026) 0,31

20t'1012022 09t41t57 LANCE VERDANT SAUDE AMBIENTAL EIRELI ME (PARTICIPANTE 087) 0,30

2011012022 09142t05 LANCE JOSE CARLOS DE PAIVA AirORlM FILHO (PARTICIPANTE 047) 0,29

2Ol1Ol2O22 Ogi12t45 LANCE VERDANT SAUDE AMBIENTAL EIRELI ME (PARTICIPANTE 087) 0,28

v 2Ol1Ol2O22 09t43:26 LANCE JOSE CARLOS DE PAIVA AMORIM FILHO (PARTICIPANTE 047) 0,27

201'1012022 09145t39 TEMPO RAN Mrco

2Ol1Ol2O22 09:.47 i'16 LANCE VERDANT SAUDE AMBIENTAL EIRELI ME (PARTICIPANTE 087) 0,25

20t10t2022 09i47:30 LANCE SECOAMBIENTAL SERVIÇOS PESQUISAS E CONSTRUTORA LTDA 0,26

20t10t2022 09i47t31 LANCE JOSE CARLOS DE PAIVA AMORIM FILHO (PARTICIPANTE 047) 0,24

20h012022 O9t47 t16 LANCE OUALLITY SAUDE AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 026) 0,23

2011012022 09t17 t51 LANCE JOSE CARLOS DE PAIVA AMORIM FILHO (PARTICIPANTE 047) 0,22

2011012022 Ogi49i41 LANCE WC DOS SANTOS CONTROLE DÉ PRAGAS (PARTICIPANTE 064) 1,00

20/10/202209:50:39 NOTIFICAÇAO SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 047, PARTICIPANTE 026,
PARTICIPANTE 087

2Ol1Ol2O22 09:50139 FECHADO '1

20h012022 09t51too LANCE JOSE CARLOS DE PAIVAAMORIM FILHO (PARTICIPANTE 047) 0,19

2Ot1Ot2O22 09i55i39 NOnF|CAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa dê lances é JOSE CARLOS DE PAIVA AMORIM FILHO

2Ot1Ol2O22 09t55t39 NOnF|CAçÃO STSTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botáo Cadastro Reserva

20t1Ot2022 09155.39 HABILITÂçÃO

2Ol10/202213:55:35 tNABtLtTAÇÁO DE PARTTCTPANTE PREGOETRO

JOSE CARLOS DE PATVA AMORIM FTLHO inabilitado. Motivo: POR DETXAR DE ATENDER A CONVOCAÇÂO DO PREGOETRO,
POIS O FORNECEDOR NAO ANEXOU OS DOCUMENTOS SOLICITADOS NA CONVOCAÇÂO,

20110t202213t55t35 NOnF|CAçÃO STSTEMA
O detentor da melhor oferta é QUALLIÍY SAUDE AMBIENTAL LTDA

25t101202210i29i59 tNABtL|TAçÃO DE PARTTCTPANTE PREGOETRO

OUALLTTY SAUDE AMBIENTAL LÍDA iNAbi|itâdO MOtiVO: POR DEIXAR DE ATENDER A CONVOCAÇÃO DO PREGOEIRO, POIS
FORNECEDOR NÁO ANEXOU OS DOCUMENTOS SOLICITADOS NA CONVOCAÇÁO
25t'lol2o221Oi29i59 NOT|F|CAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é VERDANT SAUDE AMBIENTAL EIRELI ME
25t'lot2o22 13149t05 MENSAGEM VERDANT SAUDE AMBIENTAL EIRELI ME (PARTICIPANTE 087)

Boa tarde senhor pregoeiro, proposta ajustada anexada na platâforma

25110t2022't 1t\4i12 MANTFESTAÇÃO DE RECURSOS

2511012022 14:34113 EMADJUDICAÇÃO

2511012022 1 4145t53 ADJUOICADO

Gerado emr 25110/2022 144553 5de6

ue/
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MUNICIPIO DE CANAPI

CANAPI-AL

6W
PREGOEIRO: GIV iúÃcro Dos sAnros

b da
MEMBRO DE APOIO J BATISTA NETO

Gerado em: 2511012022 14.45 53 6de6



v>9
Avtso DE RESULTADo pnecÃo elerRôrutco No 36t2022

Processo Adm: No 0927 OOO3|2O22

ObJEtO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE DEDETIZAÇÃo, DESCUPINIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, COLOCAÇÃO DE ISCA E
RETIRADA DE INSETOS MORTOS, destinados à manutenção das atividades das Secretarias do
Município de Canapi/AL

Empresas vencedoras valor total: R$27.087,35 (vinte e sete mil e oitenta e sete reais e trinta e
cinco centavos): VERDANT SAUDE AMBIENTAL EIRELI ME (31075312000198) com o lote: 1 no
valor total de R$27.087,35 (vinte e sete mil e oitenta e sete reais e trinta e cinco centavos).

CANAPI - AL, 25 de outubro de 2022ltA
o,uo,-oolffiÉDos sAN

CONDUTOh DE PROCESS
TOS
OS

F
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MUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI-AL

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNIGo No 3612022
Processo Administrativo No 09270003/2022

T'ipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: GIVALDO INACIO DOS SANTOS

Data de Publicaçáo: 0311012022 11:29..40

LOTE I - HOMOLOGAOO - 25110/2022 '15:54:01
ABRIDOR DE BOCA KIT COM 02 UNIDADES

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
v ltem: 1 Unidade M'z Marcar BIFENTOL Modelo: SC200

Descriçâo: sERVrÇOS DÊ DEDETIZÂÇÁO, DESCUptN|ZAÇÁO, DESRATTZÂÇAO, COLOCAÇÁO OE tSCA E RETTRADA DE
INSETOS IVIORTOS
Quantidader 108.349,4 Valor Unit: 0,25 Vator Totat: 27 087.35

CLÂSSIFICAçÃO
Razão Social Num Documento Oferla lnicial Oferta Final ME

1 VERDANT SAUDE AMBIENTAL EIRELI IilE 087 3r.075.312/0001-98 1.25 0.25 Sim
2 SECO A[/1BIENTAL SERVIÇOS PESQUISAS E 034 33.6 14.013/0001-00 2,34 o.26 Sim

3 SANDRA CRISTINA DE ARAUJO GOMES. ME 004 16.849.548/0001-40'1,90 0,39 Sim

4 ALESSANDRO DE SIOUEIRA SANTOS. iilE 006 12.839.383/0001-75 2.34 Sim

5 MACENA E REIS SERVIÇOS LTDA -ME 040 08.834.230/0001-68 2,30 0,55 Sim

6 \AIC DOS SANTOS CONTROLE DE PRAGAS 064 28.037.333/0001-04 2,34 í.00 Sim

7 BIOLAVSEC SERVICOS DE HIGIENIZACAO E 098 37.509.784/0001 -98 2,34 1,05 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final ME

INABILITÂDOS

Razão Social
JOSE CARLOS DE PAIVA AM

QUALLITY SAUDE A

AUTORIDADE: VINICIUS JOS MARIANO D LIMA

um Documento

213.150/0001-00 2,34

1 346/0001-31 2.34

0,19 Sim

0,23 Sim

LHO 047

026 25LTDA

1de1

0,50

Oferta lnicial Oferta Final ME

YlLa

Gerado em: 2511012022 15.54.O3



wsPREFEITURA MUN!CIPAL

ÍRÁ I{3PAN Êl..'I'I. ÍRÂBALHÔ Ê êROGRE.sS()

TERMO DE HOMOLOGAÇAO

Ref. Pregão Eletrônico no 3612022.

Registro de Preços

O Prefeito do Município de Canapi, no uso de suas atribuições e prerrogativas,

considerando legais os procedimentos adotados, e, ainda, para que se produzam os devidos

e legais efeitos,

RESOLVE:

HOMOLOGAR o resultado da licitação sob a modalidade de Pregão Eletrônico

no 3612022 (BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS), cujo objeto é a prestação de

serviços de dedetização, descupinização, desratização, colocaçáo de isca e retirada de

insetos mortos, em favor dâ empresa VERDANT SAUDE AMBIENTAL EIRELI ME, inscrito no

CNPJ sob o n" 31.075.3í21000í-98, que na ocasião atendeu aos termos do instrumento

convocatório da licitação, para a execução do objeto licitado, ficando a mesma convocada

para assinatura da Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 64 caput, da lei no 8.666/93,

sob as penas da lei

Canapi/Al, 25 de outubro de 2022

Vinicius José Mariano d
Prefeito

í11a
e Lima /

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEp: 57530-000
CNPJ N" 12.367 .892t0001 -42

{ 5



sem psridâd.. Esta portaria tem efeitos .etroâtivos à data de 06 de
julho de 2022, data do óbilo, confoÍme Art. 53, I, da bi Municipal n"
110/207o. de l0 de dezemhro de 2020.

l)ê-sc Ciência. Publique-se. ReSislre-se e Cumpra-se.

IT('\IN) I)F AIIOSE\T 4D( }RIAS E PENSÔES DO MTJNICÍPIO
DI: CAJTJEIRO/AL. EM 0l Df. SEIEMBRO DE 2022.

L L'C I 1,1 R EG I,1,{LB UQL' E R Q U E TOLE DO
I'rclcita

LUIS FERA'.4NDO D,4 SILVA
Prcsidcntc FÁPEN

Publicedo por:
Maria l'lavia l-errcira Car<.loso

('ódigo Identiíicador:98994E3É'

EST.{DO DE ALAGOÁS
PREFEITIÍR{, NIfTNICIPAI, Df, CANAPI

ST]('RET.\RI { \II \I('IP \I, DE 1D\ÍI\ISTR.\(]Ã0
I ER\tO t)t: 0\tot.oG \ç.io

,v 'l-uRtÍo DE Ho\IoLoGA(:..iO
Rcf I'regão Elctrônico n' 36/2022.
Rcgistro dc Preços

O PrcÍêito do Municipio de Carapi. no uso de suâs atribuiçôes e

preúogâtilas. considerando lcgais os procedirnentos adolâdos: e,
ainda- pam que se produzam os devidos e legais efeitos,

Canapi/AL, 25 de outubro dc 2022

I'INICIUS JOSE MARIANO DE LIM.4
Irr.lliro

Publicrdo por:
Gilmo Malta de Menezes

Código ldêÍtiÍic.dor:4848670C

SECRET.{RJ.{ }!T'\ICIPAL DE AD}ÍINISTRÂÇÃO
R.ETIFICAÇÀO DE PTIBLICAÇÂO

RT]TIFICAÇÃO DE PT'BLICAÇÀO
Na publicaçào do Diário Oficial dos lüunicípios do Estado de

^lagoas. 
na edição n" l9D1.ro diâ,24110/2022. onde se lê: Celebraçâo

I 5/07/2022. leia-se: Celehraçào I 5/09/2022.

or-. ,ll"ol'iill,ill
Código IdêDtilicâdor:Dt055F2F

sÊ( Ru'l {Rl \ \lt \l('tP rL DE .{D}ÍI\ISTRA( Ão
\\ ts(, DE sr sPE\s.io t)o PRt.c io L.LETR(i\tco J{/2022

(s!l(;( \I).\ ( l l.\lL\D,\)

\\ ISO D[- ST SPENSÃo

O MTNICIPIO DE CANAPI. através do Se1or de l,icitações. torna
público parâ conhecimenlo das cmpresas interessadâs. que Iica
St SPE\SO o Pregão El.trônico N'. l4l2022 (§ECI]NDA
CIIAII{DA), cujo objero é REGISTRO DE PREÇOS PARA

Alagoas . 03 de Novembro de 2022 . DiáÍio Oticial dos Municipios do Estado de Alagoas . ANo X I N' l9l4

FUTURA E EVENTUAL AQUTSIÇÀO DE Io
MEDICINAL, para alcndcr as necessidadcs da Sscretaria de Saúdc do
Municipio rle Canapi/Al". devido a necessidade de g!ÊBsêg__!q

E![!g!, com novâ dâta de realizaçào a ser detcrminada.
Inl'ormaçries poderào ser soliciladLs através do e-mail:
licitacao.canapiííilgmâi l.com.

Cânapi/At-. 0l dc novembro dc 2022

]iLEBSON FÁ8IANO MARTINS LIRA
Secretíio de Administraçào

Publicedo por:
Gi\aldo Inacio dos Saotos

( ódi8o IdcntiÍicador:79663 I l: I

SECRI]'I'ARIA IlITINICIPAI, DI] I,]DI.]CACAO
l,txTR..\'IO DO CONTR.T'l O No t30/2022

E\t R\t o IX) ( OYIR.\TO \o lJ{}/2022

Fundamento l,€gâl: AÍt. 24. Inciso I. da Lei n" t.666 de 2l de.junho
de l99l;

Parres: MUNICIPIO DE CANAPI/AI. e CLÀUDIO E. C. DE
ASS[TNÇÃO DIGITÁL-l\lE. CNPJ 27.252.6971000t -,t.t

Objeto: Contrataçào de empresa./profissional especializado na
prestaçào de serviço técnico de engenharia para o levantamento
geodésico georreÍ'erenciado de todas as rotas exislentes. itinerários.
lumos e respectivos quantitativos de alunos, com câpturrexecuçâo
carmgráfica em tempo real via aparelho GPS de uso profissional.
otimizaçào e processamenlo de dados relativas a todo o transpone
escolar no Municipio de Canapi/AL.

Valor: RS 25.000.00 (vinte e cinco mil r€âis);

t't igência: 3l I 1212022:

Signatários: Vinicius Jose Marialo de Lima e Clâudio Emandes
Comes de Âssunçào

Publicedo por:
Gilmo Malta de Menezes

Código ldGntiíicrdor:984D555C

ST]('RIiTARIA MT'NICIP,\I, DT] EDT]C {C.{O
LxTRATO DO ('ON'I'R T'I'O

EXTRATO DO CONTRATO
Fundamento ["egal: Lei Federal n'8.ó66l93i
Paíes: MuNlClPlo DE CANAPI/AL e JoSE MACIEL MELo DÂ
SILVA. inscrito(a) no CPF sob o n" 0ó0.409.274- 10.

Objeto: locaçào de lnróvel destinado à instalaçào e lirncioíarnento da
extensâo do ÂlmoxaÍifâdo dâ Educâção.
V i$ênci^ a'té]. 3l I l2/2022
Celebraçâô: 03/10/2022i
Signatários: Vinicius José Mariano de Lima e Jose Maciel Melo da
Silva.

Publicâdo por:
Gilmo Malta de Menezes

Código ldeirtiric.dor:EB52Bú78

su('RI.:l'ARl.{ \tt \l('tPrl. I)E s,\t'DE
TERttO DE HO\ÍOLO(;.\( \O

TERMO DE IÍOMOLOGAÇÃO
Rêf. Prcelo Uletrónico n' 32nO22
RêgisÍro de Praços

O Prefàito do Município de Canapi, no uso de suas arribuições e
prerrogalivâs. considerando legais os procedimenlos adotados. e.
ainda, para que se produzam os devidos c legais clcitos.

icioal.com.br/ama

R[.SOt.\ E:

HOMOLOGAR o Íesultado da licitação sôb a modalidade de Pregão
tlletrônico í" 36/2022 (BNC - BOLSA NACIONAL DE
('OMPR{S). cujo objeto é a prestaçâo de serviços de dedetizaçâo.
dcscupi,riTação, des.âtizâÇão, colocaçào de isca e retirada dc ins€tos
nroíos. eDr làr'or da empresa VÊRDANT SAI:DE ANIBTENTAL
EIRCLI \lE. inscrito no CNPJ sob o n'31.075.312/0001-9E, que na
ocil.iiào atendeu aos termos do instrumento convocatório da licitação.
para a cxccução do objcto licilâdo, ficando â mesmâ convocada para
âssinatura da Ata de Registro de Preços. nos termos do art. 6{ câput.
dâ lci n" E.666/93. sob âs pcnas da lci.

Celebraçâo: l3/10/2012i
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PROCESSO ADMtNtSTRATtVO Ns 09270003/;1022
PREGÃO ELEÍRÔNICO N9 36/2022

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne. tO2l2O22
pRocEsso ADMtNlsTRATtvo N? 09270003 /2022

PREGÃO ETETRôNICO NE 36/2022

Aos 03 dias de novembro do ano de 2022, o MUNIcÍPlo DE CANAPI - AtAGoAs

inscrito no cN 72.367.89210001-42, com sede à Av. loaquim Tetê ne 336, Centro, neste ato

reprêsentado pelo Prefeito Municipal, Sr. Vinicius José Mariano de Lime portador de CPF ns 100.295.514-

98 e Cédula de ldentidade nq 35.054.190 SSP/AL, doravante designado como coNTRATANTE, e, Íigurandc,

como óRGÃo GERENC|ADoR/PARTICIPANTE a secretaria Municipal de Administração, representad(,

pelo(a) Secretário(â) Sr(a). Klebson Fabiano Martins Lira, portador do CPF ne 877.222.274-72 e Cédula d('

tdentidade ne 1.177.184 sSP/AL, ê do outro lado a empresa VEROANT SAUDE ÂMBIENTAL ElRELl, inscritô

no cNPJ sob ne 31.075.312/0001-98 localizada na Rua 17 de Agosto, sN, centro, na Cidade de sêtub;,

estado de Alagoas, CEP.: 57.120{00 neste ato representado por seu administrador o Sr-o NElLSrlNl

SANTOS DANTAS inscrito no CPF ne 008.522.634-30 e RG ns 1755973 de acordo com a repre:,entaçãcl

legal que lhe é outorgada por contrato soclal doravantê designeda FORNECEDOR BENEFICIÁRlO, c.rj;,

proposta foi classificada em primeiro lugar no certame, atendendo âs condições previstas no instfumerrtc

convocâtório, a as constãntes desta ATA DE REGISTRO DE PREçO de Ne 102/2022, que segue âssim infra

assinado, ficando a partes sujeitas as normas regulamentares:

Fundamento Lêtal: A presente Ata de Registro dê Preço decorre da Homologação realizada após

procedimento licitatório cabível ratificãda pelo Sre Prefeito, para atender as requisições do Município de

Canapi - AL constantes nos autos do processo ãcima citado, na forma da Lei ns 10.520, de 17 de julho de

2002, Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993; incluem-sê em todas as alterações promovidas no qu€

couber:

Art. 1s. A presente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condiçôes gerais para c,

registro de preços referente à Contrâtação de empresa parã prestação de serviços de dedetização.

descupinização, desratização, colocâção de isca e retirâda de insetos mortos, cujas especificações

preço(s), quântitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos através do procedimento licitatóric

supracitado.

PaÍáEraÍo único: O pÍêço, a quantidâde e as especificaçôes registradas, encontram'se indicados na

planilha abaixo:

ÁREA ToTÂL A
SER

DEDETIZADÂ

EM M:

VATOR

TDÍ,\L
ESÍ MÁDC

108.349,40 RÍ 21.0i7,3s

VALOR

UNlTÁRIO

ESÍrMA00

UNIDADE

DE

MEDIDÂ

ÁREÂ A sER

DEDETIZÂD

EM M,

NO OE

aPt"rcaçÕEs
ITE M ESPECIFICACÃO

36_116,41 03 Rs 0,2s01 coNcoRRÊ
NCIA

sERVrçOS DE

DEDEÍIZAçÃO,
oEscuPtNr2ÂÇÂ
o,
DESRAÍI2AçAO,

coLocAçÃo DE

sEToR DE LlclTAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000

Página 1 de 9
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PREFÉITURA MUHICIPAL

YR^.{sPÁACHCI . TTIAôALHO É PiOCâ!3gO

PROCESSO ADMtNtSTRATtVO Ne 09270003/:t0;12
PREGÃO ELETRÔNICO N9 3612.0112

Art,2t. Ao subscrever a presente, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de todos o:,

encargos estabelêcidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos êxatos termos do resultado final obtido

no procedimento licitatório.

Art. 3e lnte8ra a presente ARP, a Secretariâ Municipal de Administração na qualidade de ÓFGÃC

GERENCIADOR e demais participantes:

a) S€rão paÍticipantes destâ ARP os sêtuintes órgãos:

b) Secretaria de Administração

c) Secretaria de Assistência Social

d) Secretaria de Educação

e) secretaria de saúde

Ârt. 4r - Desde que devidamente justiÍicada a vantâgêm, qualquer órgão ou entidade da AdministrâçÊo

Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, durente sua vigência, independentemente cla

participãção ou nâo na licitação sobredita, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que observadas

às disposições abaixo:

a) A Secretariâ de Administração devêrá ser consultada, por meio de oÍício, no quâl deverá constar

os itens de interesse e respectivos quantitativos, para mânifestação sobre a possibilidade ce

adesão;

b) É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observâdas as condi(:ões

nela estabelecidas, a aceitação ou não da âdesão, desde que não prejudique as obrigacôes

presentes e futuras decorrentes da atâ, âssumidas como o órgão Serenciador e órgãos

participantes;

cl As contratações adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão, por órgão ou entidade

interessadâ, a 50% dos quantitativos dos itens registrados para o órgão gerenciador e órgâo

participante;

d) O quantitativo total decorrente das adesões fica limitado a 2OO% do quantitativo de r:ada irern

registrado na ARP para o órgão gerenciador e órgãos pârticipantes, independentemente oo

número de órgãos não participântes que aderirem;

el Autorizada a utilização da ARP pelo órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar

a contratação solicitada em até 90 (noventa) diâs, limitado ao prazo de vigência da Ata.

f) Envio ao óRGÃo GERENCIADoR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informações sob'e a

contratação efetivamente realizada;

g) A aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em

relação às suas próprias contratações, informado as ocorrências ao órgão gerenciador.

sEToR DE LrcrÍAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/A[. CEP:57.530-000

T

ISCA E

RETIRAOA DE

INSETOS

MORTOS

Págira 2 de 9
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PREFÊITURA MUNIClPÀL

lrlÂÉ3?À*lNCl^. tlÀóALrÉ(t § É&í)C.Âf É§O

PROCESSO AOMtNtSTRATtVO Ne 0927C003/:1012
PREGÃo ELETRôNrco Ne 36/2022

Art.5e - O óRGÃO 6ERENCIADOR, através dos Setores de Compras e Licitação, obriga-se a:

a) gerenciar a presênte ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do Íornecedor, o preço, os

quantitativos disponíveis e as especificações dos materiâis registrâdos, observada a ordem de

classificação indicada na licitação;

b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho ou âssinatura do

termo de contrato referente às suas próprias contratações;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condiçôes de

habilitação e qualificação exigidãs nã licitâção, bem assim a compatibilidade com as obrigaçiie:.

assumidas, inclusive com solicitaçâo de novas certidões ou documentos vencidosj

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renêgociâção de preços registrados, para

fins de âdequâção às novas condiçôes de mercado e de aplicação de penâlidades;

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes eventuais alterações, cancelamentos e

revogações ocorridos nâ presente ÂRP;

fl acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições âjustâdâs no edital da licitação ê nz

presente ARP.

Parágrafo único. Caberá aos Órgãos que participarem ou aderirem a presente Ata de Registro de Preços

processâr a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por elês firmados, inforrnandr: ao

Órgão Gerenciador quando o fornecedor for sancionado.

Art.6e. O óRGÃO PARTICIPANTE, atrâvés de gestoÍ próprio indicado, obriga-se a:

a) tomar conhecimento da presente ÂRP, incluindo as eventuais alterações, cancelãntentos €,

revogações, a fim de utilizá-la de forma correta;

b) consultar, previamente, o ÓneÃO GERENCIADoR objetivando a obtenção das informaçôes
necessárias à contratação pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local,

informando ao óRGÃO GERENCIADOR evêntuais desvantagens verificâdâs;

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

e) observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitandc,

contratações âcima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os

quais solicitou participação no certame;

fl enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informações sobre a contratação efetivament€
realizada; e

g) acômpanhar e fiscalizãr o fiel cumprimento das obrigações contidas no êdital da licitaçâo e n:
presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inâdimplemÊntc,
do particular;

sEroR oE UctTAçôEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenidâ loaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/AL, CÊP: 57.530-OOO
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h) aplicar, garantidâ â ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes dc,

descumprimento do pactuâdo na ARP ou do descumprimento das obrigâções contrâtüais, en
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art.7e. O FORNÊCEDOR obriga-se a:

al Retarar a respectiva Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contado! da

convocação;

bl informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não a outro órgã(r ca

Administração Pública (não pãrticipante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a ARP,

desde que não prejudiquê as obrigações presentes e futurâs decoÍrentes da ARP, assumidas com o

órgão gerenciador e órgãos participantes;

c) prestar os serviços solicitados no prazo máximo de /t8 (quarenta e oito) horas, contado da dâ:â

de recebimento dâ Ordem de execução, acompanhada dâ Nota de Empenho;

d) executar os serviços conforme especificação na presente ARP e no endereço constante r.o

Termo de Referência, ressalvada â ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(r;) e

aceito(s) pela Administração;

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela

cONTRATANTE referentes às condiçóes firmadâs na presente ARP;

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, documentaçãc cle

hãbilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

g) prover condições que possibilitêm o atendimento das condiçôes firmadas a partir dl data ce

homologação do procedimento licitatório;

h) ressarcir os eventuais prêjuízos causados aos órgãos Serenciador e participante(s) e/cu a

terceirôs, prôvocados por ineficiência ou irregularidades cometidâs na êxecução das obrigações

assumidas na presente ARP;

i) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato;

j) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, rêlativos ao materirl

entregue, com base na presentê ARP, exonerando a Administração Pública de responsa bilidac e

solidária ou subsidiária por tal pâgamênto;

k) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obriSações assumi.Jas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

l) assumir as obrigações determinadas no Termo de Referência.

Art.8'. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, contado; (la

data da sua assinatura.

a) A vigência do contrato poderá ser prorrogada nos termos da Lei n' 8.666/1993.

Parágrafo único. Cãso o Íornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período ce

vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar documenteçâo

SEÍOR DE LlclTÀçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Cânapi/AL, CEP: 57.530-000
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que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analis;dos
pela Administração.

Art.9'. A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor, que o

imprimirá, assinará e encaminhará, via correio, a estê ÓRGÃo GERENCIADOR através do Setor de Licitaç5es,

no prazo máximo de 05 (cincol diâs. A data de envio do e-mail será considerada como data da convoc;,ç2o

para assinatura da ARP, inclusive para fins de aplicação de penalidades.

Art. loe. O pagamento será efetuado em âté 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal e/ou Falurâ

enviada pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do FORNECEDOR, s,rh,o

por atraso de liberação de recursos financeiros, desde que a contrâtadâ:

a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

b) esteja em dia com as obrigações tributárias federais (Receita Federal e Fazenda llaclona ),

previdenciárias (lNss) e trabalhistas (FGTS);

c) apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante âjustiça de Trabalho, através ca

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

d) indique o banco, agência e conta bancária na quâl será realizado o crédito.

Parágrafo primeiro. O pagamento será condicionado âo cumprimento das obrigaçôes fixadas na presente

ARP.

Parágrafo segundo. Nenhum pagamento será eÍetuado enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteÍação dê preços ou compensêção

financeira.

Parágrafo terceiÍo. A não indicação da situação do particular quânto à opção pelo SIMPLES implicar: rô
desconto, por ocâsião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela secretaria da Receitâ

Federal para empresas NÃO optantes do SIMPLES.

Art. 11". A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras

aquisições, sendo-lhe fâcultada a realização de procedimento específico para determinada contrata;ã,),

assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a preÍerência, em igualdâde de condições.

Art. 12, A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventuãl reduçâo

ocorrida no mercado, cabendo ao ÓReÃo GERENCIADoR providenciar a convocação do fornece'dor

registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado.

Art. 13. A execução dos serviços desta Atâ de Registro de Preços obedecerá as seguintes condiçôes:

a) Deverão ser executados no prazo máximo definido na proposta apresentada pela contratada,

contado a partir da data de recebimento do instrumento de contrato (Nota de Empenho).

b) Deverão ser executados adequadamente, de Íorma a permitir completa segurança durante sua

execução.

c) A execução deverá ser feita conforme determina o TêÍmo de RêfeÍência.

sEToR DE tlclTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Cânapi/AL, CEP: 57.530-000
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d) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistes e
previdenciários e demais despesas envolvidas na execução correrão por conta da Contratada.

Art, 14. O recebimento e aceitação dos serviços registrados nesta ARP seguirão as seguintes condiçôes:

a) A execução dos serviços deverá ser acompanhada pelo servidor ou comissão responsável pe a

aceitação dos itens desta ARP.

b) Não serão aceitos serviços com garantia inferior ao definido na propôsta apresentada na licitaçãcr,

a contar do seu recebimento definitivo.

cl Por ocasião da execução, a Contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícL lâ e

assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo rêcebimento.

d) Cada item desta ARP sêrá recebido:

d.1) Provisoriamentê, contados a pârtir da exêcução dos serviços, por servidor ou comissâo

responsável, desde que:

d.1.1) a quantidade esteja em coníormidade com a solicitação efetuadaj

d.2) Definitivâmente, no prczo de /t8 (quarênte e oito) horas, contados a panir oo
recebimento provisório, por servidor ou comissão responsável, dêsde que:

d.2.1) a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitant€ vencedora;

d.2.2) o objeto esteja adequado para utilização.

ê) O atesto da nota fiscal referente ao serviço prêstado apenas será realizâdo após o recebimenlo

definitivo.

f) Constatãda irregularidades no objeto contratual, esta Administração poderá:

f.1) determinar sua complementação ou rescindir a contratâção, sem prejuízo das penalid; des

cabíveis. se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes;

f.zl rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindc a

contratação, sem prejuízo das penalÍdades câbíveis, se disser respeito à especificação;

f.3) determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penâlidades

cabíveis, se disser respêito à instalação.

t) Nas hipótêses prêvistas na alínea ânterior, a contratada terá o prazo máximo de 48 (quarênta e

oito) horas IMPRORROGÁVEIS, contados a partir da data da notificação, para cumprir a

determinação exarada pela Administração.

Art. 15. São sanções passÍveis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ARP e às signatárias
dos rêspectivos Contratos, sem prejuízo de outrâs sânções previstas em legislação pertinentê e ca
responsâbilidade civil e criminâl que seus atos enseiarem:

a) advertência;

b) multa diária de 0,3% (três décimos pêrcentuãis);

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336. Centro, Canapj/AL, CEP: 57.530-OOO
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c) multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

d) multa dê até 5% (cinco por cento);

e) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e

contratâção com esta Prefeitura Municipal de Canapi - AL;

fl declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bêm como dê contratâr com

a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do ãrt. 7e, cdput, da Lêi ne

70.52Ol2OO2.

Parágrafo Primêiro - O Íornecedor estará sujeito às sanções do caput deste ãrtigo nas seguintes h,póteses:

al Deixar de entregâr documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, não mântiver

a proposta, falhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportaÍ-se de modo inidône,r,

fizer declaração falsa ou cometer frâude fiscal: aplicação da sanção prevista na alínea "d" (câlculaca

sobre o vâlor total adjudicado ao fornecedor);

bl Não apresentação de situação regular durante a vigência da ARP ou dos respectivos contratos:

aplicação da sanção prevista nâ alínea "c" (calculada sobre o vâlor total adiudicado ao fornecedor);

c) infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos à Administração: aplicação da sançâo

prevista na alÍnea "a";

d) Por dia de atraso quãnto ao cumprimento das determinâções exaradas pela Contratantê:

aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedo' cLt

sobre o valor total do contrato, ou sobre o valor da parcela â que se refere a determina,;ãr),

conforme o caso, âté o máximo de dez por cento daqueles valores, por ocorrência);

ê) Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ÂRP, contado a pãrtir da

convocação pela Administração: aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sob'e o valor

do contrato, até o máximo de dez por cento daquele valor);

f) Recusa de assinar o contrato, quando cônvocãdo pela Administração: aplicação da sançãr prevista

na alínea "d" (calculada sobre o valor do contrato);

PaÍágralo Sêgundo - No caso de descumprimento das ocorrências êlêncadas no termo de reíerência

(ANExo l) serão aplicadas as penalidades definidas do lnstrumento convocatório.

ParáBrafo Têrcêiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP nào

contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação c'a

sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

ParágraÍo Quârto - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificaco e

aceito pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a

empresa ficará isenta das pênalidades mêncionadas.

Parágrafo Quinto - A critério desta Administraçâo, nos termos do art. 87, § 2e, da Lei ne 8.666/93, e

considerando a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no Parágral'o

Primeiro, assim como nos casos previstos no Parágrafo Terceiro, a sanção prevista na alínea "e" olr r'a

SEToR DE l-lclTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canêpi/AL, CEP: 57.530-000
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alínea "f" do caput deste artigo poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das mL ltas

previstas nas alíneas "b" a "d" do mesmo dispositivo-

Parágrafo Sexto - As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas atrâvés dê Processo Administrati\,ô

a cargo da sêcretaria de Administração do Município de canapi, no qual serão assegurados à empresa o

contraditório e a ampla defesa.

Art. 16. O Fornecedor terá seu registro cancelado:

l- Por iniciativa da Administração, quando:

a! não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condiçóes da presente ARP.

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidam(lnle

justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ÂRP;

d) em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registr(' ce

Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação;

f) não âceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação;

g) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art.87 da Lei ns 8.666/93, ou no art. 7e da Lei ne

70.s2O/2002;

hl em razões de interesse público, devidamente justificâdas.

ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove

impossibilidade de cumprimento dâs exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato

supêrvenientê, decorrênte dê câso fortuito ou força maior, aceito pelo óRGÃO GERENcIADoR, qLe

comprovadamente venha a comprometer a perÍeita execução contratuã1.

Parágralo Primeiro. Na ocorrência de rescisão administrâtiva, nos termos do aÍt.79, inc. l, da Lei ng

8.666/93, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no que co.-rber.

Parátrafo Setundo. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório ê â ampla defesa, deverá scr

formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do SecretáÍio de

Administração, ÓRGÃO GERENCIADOR.

PeágreÍo TerceiÍo. O fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das

infraçôes elencadas no inciso l, alíneas "a" a "9" deste artigo, perante os órgãos participantes ou qLe

aderirem ã ARP.

Art. 17. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei ne. 8.666/93 e ao

Decreto Federal ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato ocorrido.

SÉTOR DE trClÍAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Íetê ne 336, Centro, Canapi/Àt, CEP: 57.530-000
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Art. 18. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do Municíp o

de canapi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim ajustados, combinados e contratados, as partes formam o presente termo L'm três vias

de igual teor e form

tudo presenciaram.

a, para um 50 m na presença das testemunhas abaixo assinadas que a

Canapi/AL, 03 de novembrc de 20i 2

t1LI
nleVinicius José Mâriano de Li

Prefeito
MUNrcÍPro DE cANAPUAT

Contratantê

Kle o a rtins Lira

SEcRETARtA DE ADMINtSTRAçÃo
Órgão Gerenciador

NEITSON SANTOS DANTAS

Representante Legal

VERDANT SAUDE AMBIENTAT EIREI.I

Fornecedor Beneficiário

lb,t ada'
Testemunha cPtt f 51. t?ê joq- </f

Testemunha CPF: LJg 3)4 oq,q -51

sEToR DE ucrrAçÕEs llicitacao.canapi@gmail.com)
Avênidâ loaquim Tetê ne 336, Centro, Cânapi/AL, CEP: 57.530-000
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Alagoas , 2l de Novembro de 2022 . Diário Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas . ANO X i N" 1925

na rua Senador Maximo, no 139, Centro, Campo Alegre - AL.
conforme dispôe o Artigo 40, § 1", Il, dâ Constiuição Federal. c/c
com Art: 3 l. Parágrafo Unico da L.ei 501/2005.

Dê-sc Ciência, Publique-se Regisúe-se e Cumprâ-se.

Gabincte do PÍefeito, em 29 de agosto de 2007

JOSÉ MÁARICIO TENÓRIO
Prefeito

A presente portaÍia foi publicada, registrada e arquivada na Sede do
Fapen At.avés do seu Presidente, no dia 29 de agosto de 2007.

OSEÀS EAFRÁSIO DE SA
Pícsidente

Publicâdo por:
Maria Denize da Silva

Código Identifi cador:F8858895

T'UNDO DE APOSENTADORIA E PENSÀO. FAPEN
PoR'IARIA N.'02I DE 13 DE ÀGOSTo Df, 2OI3- ANTONIO

APOLINÂRIO DE SOT ZA.

do dc Aposentâdoria e Pensão FAPEN

PORTARIA n." 021 de l3 de rgosto de 2013

CONCEDE PENSÀO POR MORTE

A PRTFETTÀ DO MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE NO USO dE

suâs âtribuiçôes e prerrogâtivâs legâis,

Tendo em vista o que consta no Prccesso Administativo sob n.'
021/2013/FAlEN, RESOLVE cooceder PENSÃO POR MORTE ao

Scnhor ÀNTONIO ÀPOLINARIO DE SOUZA. inscrito no CPF
sob o n." 427.'741 .644-91, companheiro da servidora falecida
HELENA JULIO DA SILVA, ocupante do cargo de Serüçrl, do
Quadro de Servidores de Provimento Efetivo do Poder Executivo
Municipal, com cota peÍmanente à razào de I00% (cem por cento).
coÍÍespondente â totalidade da remuneração percebida pela servidora
no cargo efetivo na datâ ânterior à do óbito, sem p.rid.de, nos
termos do artigo 8", I, § 1", § 2", § 3" e § 4" c/c os aÍigos 27,ll,"a",
41. ll,42. I e 57, todos da tei Municipal n." 52912007, publicada na

Secretaria de Administraçào da Prefeitura Municipal de Campo
Alegre no primeiro dia do mês de agosto de dois mil e sete, bem como

termos dos anigos 206, § l',207, I, "c" e 212 da Lei Municipal
í-54812008.

ESTADO DE AL{GOAS
PRETEITURA MUIüCIPAL DE CÁNÁPI

SECRITARI.4. !I LNTCIP.{L DE ÁDMI\ISTRAÇÃO
DESPACHO RA.TIFICADOR

RÀ'I'IFIC,{ÇAO

INEXIGIBILID,A.DE DE LICITAÇÃO

RATIFICO a inexigibilidade de licitação para contr
Escritório Juridico D-A.NTÀS & DELGADO ESCRIT o
runi»lCO S.S., inscrira no CNPJ sob o n" 21.ó98.2621000141, com
sede na Avenidâ Álvdo Otâcilio. n'3731 - Sala 308. 309 e 310
Bloco B Espanha Jatiuca Maceió/AL. representada pelo Doutor
Francisco Dâmâso AEorim Dsntâs. portâdor da RC n'3013t27-8
SSP/AI e CPF i" 071.074.554-19, OBA,/AI sob n' 10.450. para
prestação de serviço de assessorir e consultorir jürídica Das

esferes judiciÀis e ertrâjudiciris, nr defesr dos interesses do
município, acercr da retençío de Imposto de Rendr Retido ns
Fonte - IRRI, condicionado à cláusula "ad exitum". de acordo com o
Art. 25. Il. c/c Art.l3, V, arnbos da Lei n'8.ó66, de 1993.

Crnapi, l8 de novembro de 2022

VINICIAS JOSÉ MANÁNO DE LIMÁ
Prefeito

Publicâdo por:
Gilmo Mâlta de Menezcs

Código Identiíicador:48762D88

SECRETARIA MUNICIPÂL DE ADMINISTRAÇÀO
EXTRÀTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" I02/2022

EXTRATO DA ATÀ DE REGISTRO DE PREÇOS N' I02/2022

Pregío Eletrônlco n" 36/2022 - SRP.
Fundamento tegal: ki Federal no 10.520/2002. Decrem Federal
7.892D013, Decreto Federal 10.024/2019. Lei Fcderal n" 8.666/93 e

suas alterações posterioÍes.
Orgào Gerenciador: PREFETTURÂ MTINICIPAL DE CANAPVAL.
Fomecedora Registãdâ: VERDANT SAUDE ÀMBIENTAL
EIRELI. inscÍila no CNPJ sob n" 31.075.312/0001-98.
Valor regisrado R$ 27.087,35 (ünte e sete mil, oitenra e sete reais c
trintâ e sete cetrtÂvos);
Objeto: Prestação de serviços de dedetização. descupinização.
desratização, colocação de isca e retirada de insetos mortos
VICÊNCh: l2 (doze) meses;

FIRMADO EM: 03/l l/2022;
SIGNATÁflOS: Vinicius José Mariano de Lima e Neilsoo Santos
Danlâs.

Publicado por:
Oilmo Malta de Menezes

Códlgo ldertlÍlc.dor:84CE49 I F

SECRETARIA MUNICIPÀL DE ÂDMINISTRÀÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' I03/2022

EXTRATO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N" 103/2022

Pregão Eletrônico n" 37/2022 - SRP.
Fundamento Legâl: ki Federal n" 10.520/2002. Decreto Federal
7.892/2013, Decreto Federal 10.024/2019, Lei Federal n'8.666/91 e

srras alterações Posteriores.
Orgão Gerenciador: PREFEÍTURA MTINICIPAL DE CANAPVAL.
Fomecedora Registrâda: COMERCIAL D R LTDA. CNPJ
32.0 r5.855/0001-82
Valor registrado R$ 3.448.561,50 (três milhõcs qua[ocentos e

quarenta e oilo mil qurnhentos e sessenla e um íeais e cinquenu
centavos).
Objeto: Registro de preços para futura e ev€ítü.l contrrtação de
empresa especiâlizadâ prestsçio de serüços de manutençío
preventivi e corretivâ em veículos leves, pasados, motocicletas,
míquinas e implemenaes agrícolss que coDpõem . frotâ do PodeÍ
Erecütivo do Município de Canapi, com o fornecimento e troca de
todâs e qusisquer peças, componentes e âcessórios novos que s€

Iizerem necessários parâ que os veículos sejâm mrntidos em
perfeitls condlções de uso
VICENCIA: l2 (doze) meses;
FIRMADO EM: 04i I I /2022;
SIGNATÁRIOS: Vinicir]s José Mariano de Lima e Eduarda
Wanderley Santos Valença.

Dal.com.br/ama l-i

A presente Portaria foi publicad4 registrada e arquivada na Secretaria
Municipal de Administraçào e no FAPEN desta municipalidade, no
décimo tercciro dia do mês de agosto de dois mil e treze.

PAULINE DE FÁTIMA PEREIRÁ ALBUQUEROUE
Prefelta do MuÍicípio de Campo Alegre

GÉSSrcÁ CLEIDE DA cosTÀ
Diretora Presidente - FAPEN

Publicrdo por:
Maria Denize da Silva

Código IdenailicÂdor:0A.D5F223


